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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO nº
022/2017-SEPLAG.

Processo nº: 0410-000925/2014
SIGGO nº:      34666

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (SEPLAG/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA
LEMOS, portadora da cédula de iden6dade RG nº 973.748, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF
sob o nº 490.644.281-15, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme delegação de competência prevista no ar6go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do
Distrito Federal, e, de outro lado, a empresa SERVIX INFORMÁTICA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º 01.134.191/0001-47, com sede na Rua Peque6ta, n° 215, 7° Andar – Vila Olímpia, CEP: 04.552-060,
São Paulo – SP, neste ato representada por sua filial, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.134.191/0002-
28,  localizada no SIG, Quadra 04, Lote 125, Bloco “A”, Salas 01 e 02, Cruzeiro, CEP: 70.610-440,
Brasília – DF,  doravante denominada CONTRATADA, representada por FELIPE RABANÉA DE SOUZA,
portador da cédula de iden6dade n.º 254.211.057, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o
n.º 296.829.688-44, na qualidade de Sócio da empresa, celebram o presente Termo pelas seguintes
cláusulas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto

O presente Termo Adi6vo tem por objeto proceder às alterações na Cláusula Primeira e na Cláusula
Sexta do Contrato nº 022/2017, em virtude da solicitação exarada no Despacho SEI-GDF
SEF/GAB/AGEP/GEMP ( 3229643) e conforme manifestação da AGEP/SEF (3544095), passando a ter a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes



O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO (SEPLAG/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por L EAN Y BARREIRO DE SOUSA L EMOS, portadora da cédula de
iden6dade RG nº 973.748, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº
490.644.281-15, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão, conforme delegação de competência prevista no ar6go 31 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabil idade do Distrito Federal, e, de
outro lado, a empresa SERVIX IN FORMÁTICA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
01.134.191/0001-47, com sede na Rua Peque6ta, n° 215, 7° Andar – Vila Olímpia,
CEP: 04.552-060, São Paulo – SP, neste ato representada por sua filial, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 01.134.191/0002-28,  localizada no SIG, Quadra 04, Lote 125,
Bloco “A”, Salas 01 e 02, Cruzeiro, CEP: 70.610-440, Brasíl ia – DF,  doravante
denominada CONTRATADA, representada por FEL IPE RABAN ÉA DE SOUZA, portador
da cédula de iden6dade n.º 254.211.057, expedida pela SSP/SP, e inscrito no
CPF/MF sob o n.º 296.829.688-44, na qualidade de Sócio da empresa, celebram o
presente Termo pelas seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

I – Unidade Orçamentária:32.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471-0029

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – Fonte de Recursos: 135

6.2 - O empenho inicial é de R$ 153.700,00 (cento e cinquenta e três mil e
setecentos reais),  conforme Nota de Empenho nº 2017N E01489 (3812917),
emitida em 06/12/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Vigência

O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato em referência.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú6l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro próprio na Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

_____________________________________________
LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Pela CONTRATADA:



 

_____________________________________________
FELIPE RABANÉA DE SOUZA

Sócio da empresa

 

Documento assinado eletronicamente por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS - Matr.0267083-
6, Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 12/12/2017, às 18:50, conforme art.
6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE RABANÉA DE SOUZA, Usuário Externo, em
13/12/2017, às 18:29, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 3886134 código CRC= 909EA8CD.
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